
•
o~

CÂMARA MUNICIPAL DE PRACINHA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. SANTOS DUMONT, N. 0198 - CENTRO CEP 17.790-000-FONEIFAX 018 5521152.
E-mai!: cmpracinha@uol.com.br

INDICAMOSao Senhor Prefeito Municipal d
de cumpridas as formalidades regimentais, para que sejam procedidos a est
providências administrativas e legais necessárias, objetivando-se a concessão de
contribuição no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ao Centro de Convivência do
Idoso-CCI, de Pracinha, no exercício de 2005.

Senhor Prefeito, o Centro de Convivência do Idoso-CCI, de
nossa cidade abriga a população da terceira idade, que necessita de lazer, carinho e atenção,
proporcionando-Ihes divertimento e atividades culturais, como viagens, participação em jogos,
etc.

É uma entidade, que apesar de promover eventos, como
qualquer outra, conta com despesas inadiáveis, como água, energia e escrítórío, portanto, tal
contribuição se concedida, servirá para cobrir tais despesas;

O CCI é uma entidade devidamente cadastrada no CNPJe em
dia com suas obrigações legais. O atual Presidente é o Senhor José Edvaldo de Souza Barreto,
portador do RG n.o 12.194.581 e do CPF/MFn.o 136.722.678-30, pessoa conceituada de nossa
população, que brilhantemente vem corduzírdo os trabalhos como Presidente do CCI, o qual
poderá, se necessário, prestar os devidos esclarecimento referentes ao clube.

Diante do exposto, solicitamos ao Senhor Prefeito Municipal,
que estude com atenção esta nossa proposição e que na medida do possível procure atendê-Ia .

Indicação n.°035/05.
Excelentíssimo Senhor
Severino Carreiro de Almeida Filho
DD. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha/SP.

JUSTIFICATIVA:

•

Marinalva Teixeira Barbosa BrilD

=ver~

Antonio Ma4 Rissato
=Ve

\ 2 r»>

IEITIJRA DO EXP. DE :

.23j~S

l~

Ao Exm. o Sr. Prefeito Municipal
para as providências.
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